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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Prefeitura Municipal de Iracemápolis 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do contrato: 009/2024 
 

Instrumento: Termo de colaboração 
 

Programa: Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – Casa Lar 
 

Data de assinatura do contrato: 21 de dezembro de 2023 
 

Valor do Repasse Mensal: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
 
Valor do Repasse Acumulado Estimado: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil 
reais) 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o município de Iracemápolis  e o Avante 

Social visando a execução de Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes – Modelo Casa Lar, para consecução da meta de 10 atendimentos no 

axcolhimento de crianças e adolescentes e, situação de risco, oferecendo-lhes 

proteção, segurança e educação para seu completo desenvolvimento psicossocial, 

proporcionando um lar acolhedor. 
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